
Câmara Municipal de São Pedro 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº023/2023.

Revoga Lei Complementar nº 208/2023 e dá outras

providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais,

apresenta o seguinte projeto de Lei:

lementar nº 208/2023, que dispõe sobra a organizaçãoArt.1º. Fica revogada a Lei Comp
islativo do Município de São Pedro.do Quadro de Pessoal do Poder Leg

Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, causando seus efeitos a

partir de 01 de janeiro de 2024.

São Pedro, 20 de dezembro de 2023

Adilson de Jesus
Presidente

Elias Garcia Candeias Luciano Mazzonetto
2º Secretário

1º Secretário
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Câmara Municipal de São Pedro 
Justificativa

O presente projeto se justifica para adequação ao atendimento às normas que regem O

assunto. Assim, há necessidade de se revogar inteiramente a Lei Complementar nº
208/2023, tendo em vista que toda estrutura de cargos deverá ser comtemplada em

Resolução.

Diante disso, solicita-se aos nobres pares a aprovação da presente proposição.

São Pedro, 20 de dezembro de 2023
x

Adilson de Jesus
Presidente

Elias Garcia Candeias Luciano Mazzonetto
1º Secretário 2º Secretário
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